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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 394/ 16 

Contrato/ Aditivo nº 002/2018 
Processo Admi nistrat ivo nº 49.336/20 17, anexo ao de nº 2 1.327/2016 - Concorrênc ia Pública nº O 11 /16 
Contratante: MUNICÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada : CONSTRUTORA REOBOTE PROJ ETOS E EMPREENDI MENTOS LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXEC UÇÃO DA REFORMA DO ANT IGO FO RUM 
PARA A IN STALAÇÃO DA PINACOTECA DE BOTUCATU, A SER PAGO ATRAVÉS DO CONVEN IO 
Nº 20 12CY00 I05 - PROCESSO se - 140269/2012, NESTA CIDADE DE BOTUCATU-SP 
Ad itamento: Prorroga o prazo de execução da obra. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CN P J/M F sob nº. 46.634.1Ol /0001-15 , neste ato representado por seu Prefeito 
Mun icipal, Sr. MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, bras ileiro, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da cédula de identidade RG n.º 20.505.530-8 e inscrito no CPF sob n.º 135 .943.748-74, 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CONSTRUTORA 
REOBOTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, devidamente inscri ta no CNPJ/MF sob o nº 
16.923.206/000 1-23 , sed iada na Rua Amando de Barros, nº 1809, no Centro, Botucatu/SP, neste ato por seu 
representante legal abaixo assinado, doravante denomi nada si mplesmente CONTRATADA, com base no 
processo ac ima descrito, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e 
condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a 
saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do 
instrumento contratual entre ambas celebrado em 11 de agosto de 2.0 16, nos autos do processo adm inistrativo 
acima descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando-se o prazo de execução da 
obra em mais 100 (cem) dias, ou seja, de 21 / 12/2017 à 30/03/2018, sendo que o prazo contratual se estenderá de 
acordo com o prazo de execução, neste ato a contratada prorrogará a garantia prestada para o período. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, que vai assinado por duas testemun has, para os devidos efeitos legais. 
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Botucatu, O 2 FEV 2018 

~ (,. ? ./;',. r·· 
MARIO EDUARDO PARO N AFFONSECA 

TESTEMUN HAS: 

) ª ~.;~ Af · e,,~ 
'"'qiane Aparecida Pineiz 
Auxiliar Administ rativo 

R. I. 5816-5 

e.B..&REHB--l'v,l't;J-Nl-QE/.A L 

Contratada 
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